
         
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000516-77.2013.815.0161 – 2ª Vara de Cuité
RELATOR : Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Des. Saulo 

Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE : Doraci da Costa Souto
ADVOGADO: Genivando da Costa Alves (OAB/PB 9.005) 
APELADO : Herdeiros de Jaime Pereira da Costa e Inês Duarte da Costa
                                

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE USUCAPIÃO — IMÓVEL 
URBANO  — ART.  1.238  DO CC — NÃO COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS — IMPROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO 
— MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.

“Art.  1.238 do CC.  Aquele  que,  por  quinze  anos,  sem interrupção,  nem 
oposição,  possuir  como  seu  um  imóvel,  adquire-lhe  a  propriedade,  
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o  
declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de  
Registro de Imóveis.”
Parágrafo único - O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos 
se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou  
nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, a unanimidade, negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta  por  Doraci da Costa Souto, 
contra decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Cuité (fls. 43/45) que, nos autos da Ação 
de Usucapião, julgou improcedente o pleito inicial, extinguindo o processo com resolução do 
mérito.
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Irresignada, a demandante apresentou recurso apelatório às fls. 47/50, 
pugnando pelo seu provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido exposto 
na peça vestibular.

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de fls.  58/59,  opinou apenas 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

A  presente  lide versa  sobre  ação  de  usucapião  de  imóvel  urbano 
situado na cidade de Cuité/PB, medindo 4,20 metros de frente e fundos, por 47 metros de 
ambos os lados, em formato retangular e área superficial de 197,4m².

A promovente afirma viver há mais de 30 (trinta)  anos no referido 
imóvel que pertencera aos seus avós maternos, onde construíram a moradia e de sua família e 
que ao longo do tempo algumas reformas e ampliações foram realizadas.

Diante  da  alegação  de  morar  no  imóvel  usucapiendo,  com  posse 
mansa, pacífica, incessante e sem oposição, ingressou com a presente demanda em busca do 
domínio sobre o terreno supracitado.

O magistrado de primeiro grau entendeu que a autora não demonstrou 
ter a posse do imóvel, e por esta razão julgou improcedente o pleito inicial,  extinguindo o 
processo com resolução do mérito.

A demandada apresentou recurso apelatório pugnando pela reforma da 
sentença para julgar procedente o pedido vestibular.

Pois bem. A sentença não merece reforma.

A  usucapião  é  uma  forma  de  aquisição  de  domínio  pela  posse 
qualificada da coisa,  uma vez preenchidos os pressupostos legais.  Essa forma de usucapir 
imóvel, prevista na Constituição Federal, é chamada usucapião especial e, assim como ocorre 
com a usucapião extraordinária, a aquisição do domínio independe de justo título e boa-fé. 
Embora com má-fé e sem título algum, o possuidor tornar-se-á proprietário do imóvel a partir 
do momento em que preencher os requisitos legais elencados na legislação.

Assim dispõe o art. 1.238 do Código Civil:

“Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição,  
possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente  
de  título  e  boa-fé;  podendo  requerer  ao  juiz  que  assim  o  declare  por  
sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de  
Imóveis.”
Parágrafo único - O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos 
se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou  
nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. 
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Como se observa, um dos requisitos para obtenção da propriedade do 
imóvel através de ação de usucapião é o temporal.  O Código Civil  estabelece o prazo de 
quinze anos, podendo ser reduzido a dez, na posse do bem, sem interrupção, nem oposição 
para obter a propriedade.

Na decisão,  o  magistrado de primeiro  grau alega  que a autora não 
comprovou sua posse ininterrupta por quinze ou dez anos, sem oposição. Argumenta, ainda, 
que os depoentes confirmaram que a promovente mora em João Pessoa e quem tem a posse 
do imóvel é sua genitora, inclusive não havendo transmissão da posse entre a autora e sua 
mãe.

Ora, para obter a propriedade de imóvel através de ação de usucapião, 
os requisitos devem ser atendidos e, restando ausente algum deles não há como deferir tal 
pedido.  

In casu, como bem salientado pelo juízo a quo, embora a promovente 
alegue ser possuidora do imóvel usucapiendo, as provas constantes nos autos destoam de suas 
afirmações, demonstrando que a demandante não possui a posse.

Conforme  o  áudio  da  instrução  processual  (DVD-R  de  fl.  41), 
alguns depoimentos, inclusive o da genitora da promovente, demonstra claramente que 
sua  filha  trabalha  como  “doméstica”  e  mora  na  cidade  de  João  Pessoa  há, 
aproximadamente, 12 anos. 

Assim sendo,  não  foram atendidos  os  requisitos  para  aquisição  da 
propriedade,  por  não  restar  demonstrado  nos  autos  que  a  requerente  reside  no  imóvel 
pleiteado. Vejamos entendimentos jurisprudenciais: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  USUCAPIÃO  (BENS  IMÓVEIS).  AÇÃO  DE 
USUCAPIÃO.  PROCESSUAL  CIVIL.  PRELIMINAR  DE  NÃO 
CONHECIMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL.  REJEIÇÃO.  RECURSO QUE 
TRAZ EM SI  AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO COM AS QUAIS 
PRETENDE  A  PARTE  A  REFORMA  DA  SENTENÇA.  MÉRITO. 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. REQUISITOS AUSENTES. DEMANDA 
IMPROCEDENTE. O pedido de usucapião, por constituir forma originária 
de aquisição de propriedade, deve vir acompanhado de todos os requisitos 
legais autorizadores. Caso em que a prova produzida é insuficiente a propiciar 
julgamento  favorável  à  parte  autora,  ante  a  ausência  de  comprovação  dos 
requisitos  legais  para  aquisição  da  propriedade  por usucapião,  em especial  a 
posse  pelo  prazo  de  Lei.  Rejeitaram  a  prefacial  e  negaram  provimento  ao 
recurso.  Unânime.  (TJRS;  AC  0042927-15.2016.8.21.7000;  Santo  Ângelo; 
Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Pedro Celso Dal Pra; Julg. 28/04/2016; 
DJERS 03/05/2016) 

AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL. ARTIGO 183 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA.  ANIMUS  DOMINI.  REQUISITO  NÃO  DEMONSTRADO. 
PRETENSÃO AQUISITIVA AFASTADA. A posse ad usucapionem prevista 
no  art.  183  da  Constituição  Federal  exige  com  o  requisitos  à  aquisição 
originária  de  propriedade:  o  ânimo de  dono (animus  domini),  aliado ao 
lapso temporal sem oposição, com finalidade de moradia e desde que não 
haja propriedade sobre outro imóvel urbano ou rural. Verificando-se que a parte 
autora não logrou êxito em comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ônus 
este que lhe incumbia nos termos do art. 333, I, do CPC, na medida em que não 
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demonstrou  o  exercício  da  posse  com  animus  domini,  deve  ser  afastada  a 
usucapião.  (TJMG;  APCV  1.0713.11.008703-6/001;  Rel.  Des.  Luiz  Artur 
Hilário; Julg. 29/03/2016; DJEMG 02/05/2016) 

Desta forma, diante do não cumprimento dos requisitos expostos no 
art. 1.238 do CC, tendo em vista a requerente não residir no imóvel pleiteado através desta 
ação de usucapião, outro caminho não resta, senão o da improcedência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo a 
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio 
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes. 
Participaram do  julgamento,  o  Exmo  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  em 
substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 16 de dezembro de 2014

Ricardo Vital de Almeida
Relator - Juiz convocado

,
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000516-77.2013.815.0161 – 2ª Vara de Cuité

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta  por  Doraci da Costa Souto, 
contra decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Cuité (fls. 43/45) que, nos autos da Ação 
de Usucapião, julgou improcedente o pleito inicial, extinguindo o processo com resolução do 
mérito.

Irresignada, a demandante apresentou recurso apelatório às fls. 47/50, 
pugnando pelo seu provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido exposto 
na peça vestibular.

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de fls.  58/59,  opinou apenas 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 13 de junho de 2016

Marcos William de Oliveira
Relator – Juiz convocado
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